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Cidadania nos presídios: detentas recebem óculos no Espírito Santo

Em mais uma ação, fruto da parceria do Tribunal de Justiça do Espírito Santo com a Secretaria de 
de Justiça, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria, 148 
internas da Penitenciária Feminina de Cariacica (PFC), que passaram por exames visuais, rece-
beram doações de óculos nesta segunda-feira (15).

A iniciativa faz parte do projeto Universidade no Cárcere, um dos principais eixos do Programa 
Cidadania nos Presídios, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), lançado de forma pioneira no 
estado, em fevereiro de 2016.

O termo de cooperação entre o Tribunal de Justiça do Espírito Santo, o Conselho Nacional de 
Justiça, o Governo do Estado, a Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), a Universidade de 
Vila Velha (UVV) e o Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria foi assinado, no dia 17 de agosto 
de 2016, na sede do Tribunal de Justiça.

Essa foi a segunda entrega de óculos na unidade prisional. Em dezembro de 2016, 51 internas 
também receberam óculos. De acordo com a Sejus, os exames de verificação da saúde visual e 
ocular das detentas foram realizados por voluntários do conselho na penitenciária. Algumas foram 
diagnosticadas com doenças oculares e encaminhadas para acompanhamento na área de saúde. 
Foram as próprias internas que escolheram as armações dos óculos que foram entregues.

As internas que receberam os óculos serão acompanhadas por meio de um questionário que de-
verá ser preenchido pelos professores que lecionam para as detentas. A ideia é verificar se o rendi-
mento escolar dessas detentas apresentou melhoras após o uso dos óculos.

A juíza Patrícia Faroni, titular da Vara de Execuções Penais de Vila Velha, representou o Judiciário 
na solenidade de entrega dos óculos e, durante a sua fala, destacou a importância de parcerias 
como essa, que visam proporcionar uma melhor qualidade de vida e até mesmo oportunizar mel-
hores condições de estudo e de trabalho para as internas: “uma pessoa com uma visão deficiente 
tem prejuízos no trabalho, nos estudos e até no seu dia-a-dia”, ressaltou a magistrada.

A união do Poder Judiciário com as universidades busca aprimorar os serviços prestados pelo Es-
critório Social, ação do CNJ lançada em 2016, pioneiramente no Espírito Santo.

Também está previsto no convênio o oferecimento de palestras e cursos dentro dos presídios, para 
conscientizar os detentos sobre regras básicas do convívio social após o cumprimento da pena, 
curso de graduação para detentos em regime semiaberto, assim como a capacitação de alunos 
e professores para atuarem no ambiente carcerário possibilitando o acúmulo de experiência que 
poderão ser úteis, futuramente, na atividade profissional.
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Tribunal de Justiça suspende decisão de manter Guarda armada em 
Cachoeiro

O pedido foi feito pelo MPES, que alega que os agentes não possuem o porte de armas expe-
dido pela Polícia Federal, um dia após a Justiça estipular um novo prazo para as adequações

Um dia após a Justiça de Cachoeiro determinar um novo prazo para que a Guarda Civil Municipal (GCM) 
pudesse continuar armada por mais 60 dias, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) suspendeu, 
na tarde desta quinta-feira (18), a decisão e os agentes não poderão usar o armamento durante o trabalho.

O desembargador Samuel Meira Brasil Júnior deferiu o pedido de efeito suspensivo feito pelo Ministério 
Público, que alega que os agentes da Guarda Civil Municipal não possuem o porte de armas expedido 
pela Polícia Federal. Ele concorda com o pedido do MP-ES, e diz que é notório que a Polícia Militar já 
retomou o policiamento ostensivo e repressivo no Estado.

A Guarda Municipal de Cachoeiro foi desarmada em abril de 2016, após um pedido do Ministério Público 
do Espírito Santo (MPES), devido à falta do porte de arma dos agentes. Em fevereiro deste ano, durante 
a paralisação da Polícia Militar, o juiz de Cachoeiro Robson Louzada Lopes autorizou que as armas dos 
agentes da fossem devolvidas à Secretária de Defesa Social, em caráter extraordinário e temporário.

No início do mês de abril, já com o policiamento normal na cidade, a Justiça estipulou prazo de 30 dias 
para finalização das ações de estruturação da Guarda Municipal, incluindo a parceria entre a Faculdade 
de Direito do município (FDCI) e a prefeitura, para que o antigo prédio da faculdade abrigue os dois 
órgãos de controle externo da Guarda.

Na semana passada, o comando da Polícia Civil confirmou para o segundo semestre deste ano a reali-
zação do curso de aperfeiçoamento exigido pela Justiça para que a Guarda continue armada. O curso é 
voltado principalmente para aprimoramento de habilidades práticas em tiro e será ministrado em Cach-
oeiro.

Na última quarta-feira (17), o juiz Robson Louzada Lopes, da 1ª Vara da Fazenda Pública, com base no 
andamento dado às ações estabelecidas para estruturação dos órgãos de controle externo da corpo-
ração, uma das condições para que os agentes possam usar armas de fogo, decidiu manter o armamento 
por mais 60 dias.
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Negado recurso de marido condenado por assassinato de médica

A 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) negou, em sessão realizada 
na tarde desta quarta-feira (17), uma apelação criminal contra a sentença que condenou o marido 
de uma médica por envolvimento em seu assassinato, ocorrido em 2007, no estacionamento de um 
restaurante em Jardim Camburi. O crime teve grande repercussão na época.

O réu, Rogério Valadão, foi julgado pelo tribunal do júri, em dezembro de 2015, e condenado a 21 
anos, 10 meses e 15 dias de reclusão, em regime inicialmente fechado. O Desembargador Adalto 
Dias Tristão, relator do recurso no TJES, manteve a condenação.

Segundo os autos, o réu e a vítima, a médica Gilcy Brandão, eram casados há aproximadamente 
25 anos e a médica mantinha a casa e todas as despesas dos filhos e do marido. Ao descobrir 
a relação extraconjugal de seu marido, a vítima teria interrompido as “mordomias” das quais se 
aproveitava o réu e sua amante, também denunciada pelo crime.

O apelante, então, teria colaborado para a execução da própria esposa, pois conduziu a vítima 
para ser morta, simulando um suposto crime de latrocínio. Segundo o inquérito, o réu e sua amante 
tinham como objetivo eliminar a vítima para viverem o romance que mantinham, sem objeções, 
além de receber a pensão, os bens e o seguro de vida deixado pela mesma. Por esta razão teria 
contratado uma terceira pessoa para matá-la.

Ainda de acordo com os autos, o acusado teria demorado a socorrer a vítima baleada, extrapolando 
em muito o tempo necessário para chegar ao hospital e mantendo contatos telefônicos por várias 
vezes durante o trajeto, sem contudo comunicar os fatos às autoridades competentes. A sentença 
narra, ainda, que o réu não demonstrou nenhuma preocupação ou sentimento amoroso pelo ocor-
rido tendo, inclusive, passado o Carnaval no sul da Bahia com a sua amante, dias após o crime.

Para o magistrado de 1º grau, “o crime foi cometido com malvadeza, vileza e perversão, razões 
pelas quais a personalidade do réu deve ser utilizada como critério de prevenção”, destaca o juiz.

Para o Relator do processo no TJES, Desembargador Adalto Dias Tristão, foram quatro as circun-
stâncias judiciais consideradas como desfavoráveis ao réu: a culpabilidade, as circunstâncias, as 
consequências e a personalidade, todas elas devidamente fundamentadas na sentença de 1º grau. 
Quanto à dosimetria da pena, o Relator também entendeu ter sido corretamente aplicada.

Na conclusão do seu voto, o Desembargador Adalto Dias Tristão, manteve a condenação e deter-
minou o início da execução da pena: “Conheço do recurso e lhe nego provimento, determinando o 
início da execução provisória da pena”, destacou o relator, lembrando que o apelante já se encontra 
em prisão provisória.
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